
PREFEITÚRA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAM'SURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

LEI MUNICIPAL N° 1.150/2004, de 17 de agosto de 2004.

Altera a redação do artigo 2° da Lei
Municipal nO 1.09312004,de 26 de
maio de 2004, e dá outras providên-
cias.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° O artigo 2° da Lei Municipal n° 1.093/2004, de 26 de maio de

2004, passa a viger com a seguint~ redação:
"Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário."
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,

aos 17 (dezessete) dias do mês de agosto do ano de 2004.

~

'\ -----_._-
---~ C'

J T~SSANTO~
Prefeito Municipal ,

Registre-se e Publique-se.

ROCHA

"Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA"
(Lei Municipal n° 31/98, de 19 de maio de 1998)
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